
Prefeitura do Município de São Pedro de 10 de agosto de 2022.

Ratifica, para efeito do disposto no Art. 5º da Lei
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, o

Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Região Metropolitana de Piracicaba —

Cismetro Limeira.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,Estado

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes
da CâmaraMunicipal, aprovam € ele sanciona e promulga a presentelei.

Art. 1º Fica ratificado, para os efeitos do disposto no Art. 5º da Lei Federal nº

11.107, de 06 de abril de 2005, o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal
de Saúde da RegiãoMetropolitanade Piracicaba— CISMETRO LIMEIRA,estabelecido
para os Municípios de Aguas de São Pedro, Cordeirópolis,Engenheiro Coelho, Ipeúna,
Iracemápolis, Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e SãoPedro.

Art. 2º Faz parte integrante da presente lei os termos do Protocolo de Intenções,
conforme documento em anexo I, que vincula o Município de São Pedro ao consórcio

firmado.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei serão suportadas por verbas

consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário, ficando a
política pública adotada inserida no PPA — Plano Plurianual do Município (Lei nº
4239/2021), na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias(Lei nº 4240/2021) e na LOA —

Lei Orçamentária Anual (Lei nº 4.271/2021).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

C: Ca
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito

Publicado, e registrado na Secretaria de Governo da Municipalidade de São Pedro aos
dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte edois.

a Ses
CLAUDINEIFRANCO DE ARRUDA

Secretáriode Governo
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CISMETRO2EMBED—
PREÂMBULO

Os Municípios signatários do presenteProtocolo de Intenções, entabularamdiscussões
sobre a necessidade de estabelecer uma cisão em relação ao CONSÓRCIO
INERMUNICIPAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS - NORTE -
CISMETRO, com a finalidade de estabelecer uma melhor gestão administrativa e

operacional regionalizada do atendimento conforme o perfil dos municípios que a
compõem e que se integram à Região Metropolitanade Piracicaba, o que possibilitou a
segregaçãoinicial das demandas de saúdee atividadesadministrativas,atravésde uma
Vice-PresidênciaRegional e uma Coordenação Regional.

Em 09 de fevereiro de 2022, a Assembleia Geral do CISMETROaprovou a cisão proposta,
com os atos necessários à sua execução, para “o estudo e planejamento
jurídico/contábil/financeiro e gestão administrativa para a constituição de um novo
consórcio a partir do CISMETRO— HOLAMBRA - 1, seria CISMETRO2-- Limeira,com nova

composiçãoadministrativa”.

Com esse objetivo, e considerando que a cidade de Limeira, sede do CISMETRO 2, se
encontra na Região Metropolitana de Piracicaba, propõem-se o estabelecimento do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA DE

PIRACICABA- CISMETRO LIMEIRA.

Os Municípios signatários, estabelecem também a cooperaçãopara as ações e serviços
na área de Saúde a serem realizadas dentro dos princípios da universalidade,
integralidade e equidade, para estabelecer uma rede de ações e serviços

hierarquizados, buscando a melhoria do atendimento básico, da média e alta
complexidade, para as suas açõese serviços desaúde.

A cooperação propostae acolhida,sefundamenta no dispostono p. único do art. 23, art.
241, art. 173, art. 196ecaput do art. 197, da Constituição Federal e no que dispõe o p.
4º doart.1ºe op. 2º do art. 6º, da Lei Ordinária nº 11.107,de 06 de abril de 2005,ficando
estabelecida a criação de uma associação civil sem fins lucrativos e de caráter
assistencial de utilidade públicae por tempo indeterminado, nos termos do art. 44, do
Código Civil, a denominar-se como CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO METROPOLITANA DE PIRACICABA - CISMETRO LIMEIRA.

A área de atuação do CISMETRO LIMEIRA corresponde à soma dos territórios dos
Municípios signatários do presente Protocolo de Intenções, localizados naRegião
Metropolitanade Piracicaba, que poderá ser expandida em caso de adesão futura de
novos municípios nos termos estabelecidos no presente Protocolo de Intenções e na
forma prevista estatutariamente,tendo como sede inicial o Município de Limeira.

Dentro dos objetivos e limites traçados no presente Protocolode Intenções, ora firmado
é que se institui o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
METROPOLITANA DE PIRACICABA - CISMETRO LIMEIRA, a ser integrado pelos
municípios de Águas de São Pedro, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna,
tracemápolis, Limeira, Piracicaba, Rio Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e
São Pedro, que se regerá pelo disposto no p. único do art. 23, art. 241, art. 173, art. 196
e caputdo art. 197, da ConstituiçãoFederal e no que dispõeo p. 1º do art. 1º, 0 inciso Il
ep.2ºdoart. 6º, da Lei Ordinárianº 11.107,de 06 de abril de 2005, Lei Ordinárianº 8.080,
de 19 de setembrode 1990 e Lei Ordinária nº 8.142, de 28 de dezembrode 1990.
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PROTOCOLODE INTENÇÕES
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA DE

PIRACICABA- CISMETROLIMEIRA

TÍTULO | - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO | - DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA- São subscritores do Protocolo de Intenções que deu origem ao
presenteCONTRATO DE CONSÓRCIO | ESTATUTO SOCIAL, os seguintesMunicípios:

Município de Águas de São Pedro, com sede na Praça PrefeitoGeraldo Azevedo,
nº 115 - Centro - Águas de São PedroiSP - CEP: 13.528-007 e CNPJ:
45.739.174/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito Sr. João Victor
Barboza, brasileiro, solteiro, Administrador, portador do RG: 43.328.766-4
SSPISP e do CPF: 398.962.758-90, residente na Avenida Antônio Joaquim de
Moura Andrade, nº 629 - Jardim Iporanga — Águas de São PedroiSP - CEP:

13.528-142.

Município de Cordeirópolis, com sede na Praça FranciscoOrlando Stocco, nº 35
Centro- Cordeirópolis/SP — CEP: 13.490-970e CNPJ: 44.660.272/0001-93,neste
ato representado por seu Prefeito José Adinan Ortolan, brasileiro, casado,

professor,portadordo RG nº 18.1296.979eCPF nº 11 0.195.488-43,Residente na
Rua João Leme, nº 304, JardimProgresso,Cordeirópolis/SP - CEP: 13.490-000.

Município de Engenheiro Coelho, com sede na Rua Domingos Franco de Oliveira,
nº 1645 - Parque das Indústrias —Engenheiro CoelholSP - CEP: 13.445-040 e
CNPJ: 67.996.363/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito Sr.
Zeedvaldo Alves de Miranda, brasileiro, casado, Médico, portador do RG:
4719272 SSPISP e do CPF: 942.987.428-49, residente na Alameda Primavera,nº
428 - Residencial Lagoa Bonita — Engenheiro Coelho/SP— CEP: 13.165-000.

Municípiode Ipeúna, com sede na Rua 01, nº 275 - Centro — Ipeúna/SP- CEP:
43.537-000e CNPJ: 44.660.6030001-95,neste ato representadopor seuPrefeito
Sr. Diego Heron Pinheiro, brasileiro, Solteiro, Fisioterapeuta, portador do RG:
34.954.520-0 SSPISP e do CPF: 288.011.668-69, residente a Avenida 1, nº 369 —

Centro - Ipeúna/SP- CEP: 13.537-000.
Município de Iracemápolis, com sede na Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 -
Centro, Iracemápolis - SP, 43.495-00 e CNPJ:45.786.159/0001-11, neste ato
representando pela Sra. Prefeita Nelita Cristina Michel Franceschini,brasileira,
casada, AssistenteSocial, portadorado RG: 23.1 91.971-2edo CPF: 139.342.698-
00, residente a Rua Rosa Marrafon Lucas, Nº 8 - Jardim lracema —

Iracemápolis/SP - CEP: 13.495-000.

Municípiode Limeira,com sede a Rua Alberto Ferreira, 179- Centro- Limeira/SP
CEP: 13.820-000 neste ato representadopor seu PrefeitoSr. Mário Celso Botion,
brasileiro, casado, Engenheiro, portador do RG: 8.456.508-1 SSPISP e do CPF:
016.083.028-14, residente na Rua Antônio Custódiode Oliveira, 53 Vila Paraíso —

Limeira/SP- CEP: 13.480-950.

Município de Piracicaba, com sede a Rua Capitão Antônio CorrêaBarbosa, 2233
- ChácaraNazareth - Piracicaba/SP CEP:13.400-810,CNPJ 46.341 .038/0001-29,
neste ato representadopelo Sr. PrefeitoLucianoSilva Almeida.
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vill. Municípiode Rio Claro, com sede na Rua Três, nº 945 - Centro — Rio Claro/SP -
CEP: 13.500-313 neste ato representado por seu Prefeito Sr. Gustavo Ramos
Perissinotto, brasileiro, casado, Advogado, portador do RG: 24.626.093-2
SSPISP e do CPF: 196.952.778-10, residente na Avenida Claret, nº 174 - Jardim
Claret- Rio Claro/SP- CEP: 13.503-245.

 
IX. Município de Santa Gertrudes, com sede na Rua 1-A, nº 332 - Centro — Santa

GertrudesiSP - CEP - 13.510-000, com CNPJ: 45.732.377/0001-73, neste ato
representado por seu Prefeito Lázaro Noé da Silva, brasileiro, casado,
Empresário, portador do RG: 12.798.377-6 e CPF: 0147.301.528-05 residente na
Rua 4, nº 1062 - Centro- Santa Gertrudes/SP - CEP 13.510-000.

x. Município de Santa Maria da Serra, com sede na Praça SantoZani, nº 30 - Jardim
Bom Jesus - Santa Maria da SerralSP - CEP: 17.370-306 e CNPJ:
38.748.161/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Josias Zani
Neto, brasileiro, casado, Professor de Ensino Fundamental, portador do RG:
46.219.434-1 - SSPISP, CPF: 1 04.874.288-11,residentena RuaAntônio Lourenço,
nº 203 - Cidade Jardim- Santa Maria da SerraiSP. - CEP: 17.370-182.

XI. Município de São Pedro, com sede na Rua Valentim Amaral, nº 748 — Centro-São
Pedro/SP - CEP: 13.520-000e CNPJ: 39.066.275/0001-63,neste ato representado
por seu Prefeito Sr. Thiago Silvério da Silva, brasileiro, solteiro, Advogado,
portador do RG: 32282402-3- SSPISP, CPF: 288.542.248-39, residente na Rua
Josefina Palu, 17 - Jardim Itália - São Pedro/SP - CEP: 13.520-000.

Parágrafo Primeiro — É facultado o ingresso de novos associados ao CONSÓRCIO, a
qualquer momento e a critério da Assembleia Geral, o que se fará por termo aditivo
firmado pelo seu Presidentee pelos Prefeitos dos Municípios que desejarem consorciar-
se, do qual constará a lei municipal autorizadora.

Parágrafo Segundo - Todos os Municípios criados através de desmembramento ou de
fusão de quaisquer dos Municípios signatários ou consorciados, considerar-se-ão
signatários do Protocolo de Intençõesou consorciadoscaso o Município-mãe ou o que
tenha participado da fusão ou incorporação seja respectivamente subscritor ou
consorciado.

Parágrafo terceiro- Os municípios oriundosda cisão do CISMETRO, ficam autorizados
a permaneceremconsorciados ao Consórcio-mãe até que todas as atividades do novo
consórcio estejam em funcionamentoe todas as obrigações sejam cumpridas,devendo
a desvinculaçãose realizar de forma gradual e progressiva.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Protocolo de Intenções, após sua ratificação mediante lei
aprovada pelas Câmaras Municipais de pelo menos dois dos subscritores deste
Protocolo de Intençõesconverter-se-áem Contratode Consórcio, denominado Estatuto
Social, ato institucional do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
METROPOLITANA DE PIRACICABA-— CISMETRO LIMEIRA.  Parágrafo Primeiro- Somente será considerado con M subscritor do

Protocolode Intençõesque o ratificar por meio de lei

ParágrafoSegundo-A alteraçãodo EstatutoSocial dependeráde instrumentoaprovado
pela assembleia geral, na forma estatutariamenteprevista e de acordo com as normas
civis aplicáveis às associaçõesprivadas, constituídase regidas em consonânciacom o
art. 44, |, da Lei Ordinária nº 10.406, de 10 de janeirode 2002 (Código Civil).
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CAPÍTULO Il - DOS CONCEITOS

CLÁUSULATERCEIRA - Para os efeitos deste Instrumentoe de todos os atos emanados
ou subscritos pelo CONSÓRCIO e seus órgãos ou por entes consorciados,consideram-
se:

| - ASSEMBLEIA GERAL ou CONSELHO DE PREFEITOS: órgão de deliberação máxima
do CONSÓRCIO composto pelos representantes legais dos Municípios consorciados,
com competência para deliberar sobre sua constituição, extinção, alteração de seu
estatuto, orçamento, planos de trabalho anuais, contratos de rateio, contratos de
programa, termos de parceria, fixação de seu quadro de empregados, eleição e
nomeação de seuSuperintendente,representante legal e administrador, e indicação do

CONSELHO TÉCNICO.

||- ATO CONJUNTO: ato normativodo CONSÓRCIOexpedido conjuntamentepor dois ou
mais de seus órgãos dentro de suas competênciasou em razão de sua delegação.

WI — ATO DA SUPERINTENDÊNCIA: ato normativo de efeitos externos aoCONSÓRCIO
expedido pela SUPERINTENDÊNCIA dentro de suas competências funcionais ou em

razão de sua delegação.

IV - CONSELHO FISCAL: órgão de controle interno do CONSÓRCIO constituído por
representantesdas Secretariasou Diretorias Financeirasdos Municípios consorciados,
com competência para fiscalizar as contas a serem prestadas pela
SUPERINTENDÊNCIA do CONSÓRCIO.

V - CONSELHO TÉCNICO: órgão formado por técnicos indicados pelosMunicípios
consorciados e nomeadospela SUPERINTENDÊNCIA, responsável peloplanejamento
físico e financeiro das ações e serviços a serem executadosatravés doCONSÓRCIO,
seu PLANO DE TRABALHOANUAL e ORÇAMENTO ANUAL.

VI - CONSÓRCIO PÚBLICO PRIVADO: pessoajurídica composta exclusivamentepor
entes da Federação, na forma de pessoa jurídica de direito privado, regidapela
legislação civil, e subordinada às regras do direito público quanto à realização de
licitações, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal sob
regime da CLT, para estabelecer relações de cooperação federativa e representação
coma finalidade da realizaçãode objetivos de interessedos consorciados, constituída
como associaçãocivil sem fins lucrativosde caráterassistenciale utilidadepública,com

personalidadejurídicade ente privadoda administraçãopública.

VII - CONTRATO DE CONSÓRCIO OU ESTATUTO SOCIAL: ato jurídico de instituição do
CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES estabelecidospelos
Municípios consorciadose que fixa as regras das relações associativas,estabelecendo
sua existência,duração, organização,funcionamento,financiamento,extinçãoe foro.

VIll= CONTRATO DE GESTÃO: o instrumentofirmado entre o Poder Públicoe a entidade
qualificada comoorganizaçãosocial, com vistas à formação de parceria entre aspartes
para fomentoe execução de atividadesprevistasnoart. 4º da Leinº. 9.637, de 15 de maio

de 1998.

IX - CONTRATO DE PROGRAMA: instrumento pelo qual são constituídase reguladas as
obrigações que um ente da Federação, inclusivesua administraçãoindireta, tenha para
com outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da prestação
de SERVICOS PÚBLICOS TARIFADOS por meio de cooperaçãofederativa.
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X - CONTRATO DE RATEIO: contrato por meio do qual os entes consorciados
comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do
consórcio público para seu custeio ou investimentos.

XI - CREDENCIAMENTO: procedimento voltado a disponibilizar serviços de saúde aos
consorciadose usuáriosdo CONSÓRCIO mediante o estabelecimentode uma Tabela de
Serviços e Preços, à qual poderá qualquer prestador de serviços devidamente
qualificadose vincular, sem exclusão, paraprestarserviçosà escolhados consorciados

ou usuários.

XIl - DELIBERAÇÃO: ato normativo do CONSÓRCIO expedido pelo CONSELHO DE
PREFEITOSem razão de suas competênciasou em razão de sua delegação.

XIII - GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS: exercício das atividades deplanejamento,
regulaçãoou fiscalização de serviçospúblicospor meio de consórcio público privadoou
de convêniode cooperaçãoentre entesfederados, acompanhadas ou não da prestação
de serviçospúblicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços,pessoal
e bens essenciais à continuidadedos serviços transferidos, nos termos do art. 241 da

ConstituiçãoFederal.

XIV - NÚCLEOSREGIONAIS: sãoórgãosou subsedesdo CONSÓRCIO,com competência
exclusivamenteadministrativa, fixadas pela Superintendênciae administradas por um
Coordenador Regional, para facilitar o atendimento das demandas dos municípios
consorciadose o controle das açõese serviçosde saúde executados em cada região da

área de atuaçãodo consórcio.
XV - ORÇAMENTO ANUAL:planejamentofinanceiro dos Municípios para fazer frente às
ações e serviços de saúde a serem executadosde acordo com o PLANO DE TRABALHO
ANUAL,que indicaquantoe onde gastar os recursos repassados atravésdo CONTRATO
DE RATEIO que devem estar suportados por dotações orçamentárias nosorçamentos
municipaisde cada municípioconsorciado.

XvI - PLANO DE TRABALHO ANUAL: roi de ações e serviços a serem realizados no
período anual pelo CONSÓRCIO, vinculados às suasdisponibilidades orçamentárias,
com elaboraçãosob responsabilidadedo CONSELHO TÉCNICO.

Xvil - PORTARIA: ato normativo interno do CONSÓRCIO expedido pela
SUPERINTÊNDENCIA dentro de suas competências funcionais ou em razão de sua

delegação.
XVIII - PRESTAÇÃO REGIONALIZADA:aquela em que um único prestador atendea dois
ou mais municípios, contíguosou não, com uniformidadede fiscalizaçãoe regulaçãodos
serviços, inclusive de sua remuneração,e com compatibilidadede planejamento.

XIX - RESOLUÇÃO: ato normativo intemo do CONSÓRCIO expedido pelas
COORDENAÇÕES dentro de suas competências funcionais ou em razão de sua

delegação.

xX - SECRETARIA EXECUTIVA: órgão gerencial do CONSÓRCIO, subordinado à
SUPERINTENDENCIA, responsável pela execução dos trabalhos administrativos,
técnicos, financeiros e de movimentação dos recursos humanos doCONSÓRCIO,
composto por coordenadores, supervisores e encarregados técnicos nomeados ou

contratados pelo Superintendente.
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XXI - SUPERINTENTÊNCIA: órgão de representaçãodo CONSÓRCIO junto às esferasde
governo, responsável pela gestão, administração, movimentação financeira e de
pessoal com poderes de delegação, responsável pela supervisão dos trabalhos da

SECRETARIA EXECUTIVA.

CAPÍTULO lll- DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE

CLÁUSULA QUARTA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
METROPOLITANA DE PIRACICABA - CISMETRO LIMEIRA, é um consórcio público
privado, pessoajurídica de direito privado com natureza jurídica de associaçãocivil sem
fins lucrativos de caráter assistencial e utilidade pública, instituído sob a regência do

art. 44, |, do CódigoCivil.

Parágrafo primeiro - O Consórcioadquirirá personalidadejurídica com a conversão de
seu Protocolo de Intenções em Contrato de Consórcio Público (Cláusula Segunda,

caput).
Parágrafo segundo — Ao CONSÓRCIO em razão se seu caráter assistencial, utilidade
pública e prestação de serviços essenciais de saúde de forma universalizada, sem
caráterconcorrencial, fica reconhecidaa sua imunidade tributária,não sendo incidente

aos seus serviços quaisquertributos.

CLÁUSULAQUINTA- O Consórciovigerá por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A sede do Consórcio é fixada no Município Limeira - SP, à Rua
Conselheiro Saraiva, n.º 863, Centro - CEP: 13.480-191 e sua área de atuação
corresponde à soma dos territórios dos Municípios que o integram, que poderá ser
expandida em caso de adesão futura de novos municípios nos termos estabelecidosno
contrato de consórcio ou estatuto.

ParágrafoÚnico - A Assembleia Geral do Consórcio, poderá alterar a sede, com a
aprovaçãode pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos dos consorciados.

CAPÍTULO IV - DAS FINALIDADES

CLÁUSULASÉTIMA-As finalidades do Consórciosão:

| - Atuar no apoio técnico e logístico para os municípiosconsorciados, para viabilizar o
planejamentoe execuçãode projetos e medidas destinadasa assegurar a assistênciaà
saúde aos cidadãos dos Municípios consorciados, garantindo de formauniversalizada,
integralizada e equitativa a execução das ações e serviços de saúde, nos níveis de
complexidadebásica, média e alta, atuando para dar efetividadeaos:
a) Programas de saúde familiar.
b) Programas de triagem e encaminhamentoà rede hospitalarregional.
c) Programas de atendimento regional em especialidades médicas, procedimentosde
média complexidadee internações (AIH), com ênfase ao atendimento à população de

baixa renda.
d) Serviços dediagnóstico laboratorial e por imagens.
e) Outros programas,ações e serviços de saúde que sejam de interessede parte ou da
totalidade dos Municípios consorciados, estabelecidos nos Planos de Trabalho e

OrçamentosAnuais.

11 - Representaro coletivo dos Municípios que o integram junto aos órgãos integrantes
do SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos de interesse comum, quando
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designado, perante quaisqueroutras entidadesde direito público ou privado,nacionais
ou internacionais, inclusive com participação nas ConferênciasMunicipais,Regionais,
Estaduais e Nacionais de Saúde.

|ll - Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento da saúde
regional, criando mecanismos para consultas, estudos, execução, fiscalização e
controle de atividadesque interfiram na qualidadeda saúde pública na área de atuação,
de acordo com as necessidadese demandas dos municípios consorciadosem seu todo

ou em parte.

IV - Estabelecer mecanismos, atos e contratos que possibilitem a disponibilização de
programas, ações e serviços de saúde previstos no Plano de Trabalho, Orçamento e

Contratosde Rateio Anuais.

Parágrafo Primeiro — Para o cumprimentode suas finalidades, o CONSÓRCIOpoderá:

a) Adquirir os bens que entender necessários,os quais integrarão o seupatrimônio.

b) Firmar convênios, contratos, contratos de gestão, termos de parceria, acordos de
qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidadese

órgãos do Governo ou da iniciativa privada.

ec) Contrair empréstimos, abrir, fechar e movimentar contas correntes em
estabelecimentos bancários, emitir, endossar, aceitar cambiais, notas promissórias,
duplicatas, cheques e demais títulos de crédito, renunciar à direitos e transigir, dar
cauções, avais e fianças em operações de interesse do Consórcio, observadas as

disposições estatutárias aplicáveis.

d) Prestar a seus associadoscoletiva ou individualmenteserviçosde qualquernatureza,
fornecendo recursos humanos e materiais,para execução de ações e serviçosdesaúde
objeto do presente contrato de consórcio que lhes correspondam, nos termos do art.
244 da Constituição Federal, do Plano de Trabalho, Orçamento e Contrato de Rateio

Anuais.

e) Atuar como gestor dos contratos firmados para prestação dos serviços aos
Municípios, podendo inclusive referida gestãoserremunerada.

TÍTULO Il - DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO | - DOSÓRGÃOS

CLÁUSULA OITAVA - O Consórcio se estruturará em órgãos hierarquicamente
estabelecidose com autonomia dentro de suas competências,especialmente quantoao
poder defiscalização apresentandoa seguinteestruturabásica:
a) Assembleia Geral ou Conselho de Prefeitos.

b)Superintendência.
c) SecretariaExecutiva.
d) Conselho Técnico.
e) ConselhoFiscal.

CAPÍTULO Il - DA ASSEMBLEIA GERAL OU CONSELHO DE PREFEITOS

CLÁUSULANONA- A ASSEM!BLEIA GERAL OU CONSELHO DE PREFEITOSé o órgão de
deliberação máxima do CONSÓRCIO integrado pelos prefeitos dos municípios
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consorciados, sendo composto por um PRESIDENTE, um VICE PRESIDENTE, VICE
PRESIDENTESREGIONAIS e MEMBROS REPRESENTANTESdos municípios.

CLÁUSULADÉCIMA- Os componentesdo CONSELHO DE PREFEITOSpoderão designar
representantes, delegando competências, para substituí-los, em suas ausências ou
impedimentos na representaçãode seus municípios juntoao CONSÓRCIO.

Parágrafo Primeiro - Os representantes nomeados somente poderão ser substituídos
mediante novo instrumentode mandato, que não poderáser procedido em prazo inferior
a48 (quarentae oito) horas das assembleias gerais.

ParágrafoSegundo - Nenhum servidor do Consórciopoderá representar qualquerente
consorciado nas Assembleias Gerais, e nenhum servidor ou membro de um ente
consorciado poderá representar outro ente consorciado.

ParágrafoTerceiro — Ninguém poderá representar dois ou maisconsorciadosna mesma
Assembleia Geral.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA—A Assembleia Geral será presidida pelo Prefeito de um
dos Municípios consorciados, eleito por aclamação ou voto, por maioria absoluta, para
mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo primeiro - Se nenhumcandidato obtivermaioria absolutade votos, proceder-
se-á ao segundo escrutínio, onde concorrerão os dois candidatos mais votados na

primeira votação.
Parágrafo segundo - Em caso de renúnciado Presidente, haverá imediata eleição para
suprir a vacância,assumindo a Presidênciao Vice Presidenteque convocaráassembleia
geral ordinária para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, proceder a eleição do novo
Presidente, que tomará posse de imediato para o cumprimentodo mandato restante.
Parágrafoterceiro- Os PrefeitosMunicipaispoderão realizar reuniões em seus núcleos
regionais convocadas pelo Presidente, Vice-Presidente ou pelo Vice-Presidente
Regional.

|- As deliberaçõesdas reuniõesregionais somente terão validadecomaprévia ciência
do Presidente do Consórcio da data de sua realização e pauta e, pela ratificaçãoda
Assembleia Geral que decidirá o alcance de suaaplicação.

Seção | -Dofuncionamento

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - A Assembleia Geral será dirigida pelo Presidente que
indicará um Secretário para auxiliá-lo.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Assembleia Geral reunir-se-ápor convocaçãode seu
Presidente, sempreque houverpauta para deliberação e, extraordinariamente,quando
convocadapor, ao menos, 1/5 (um quinto) de seus membros.

Parágrafo primeiro - As convocaçõesdeverão se dar através de edital de convocação
com ciência inequívoca a todos os membros consorciados, o que poderá ser promovido
pela ciência no próprio ato de convocaçãoou através de correspondência com aviso de
recebimento (A.R.), ou por meio eletrônico previamentecadastrado junto aoConsórcio.

Parágrafosegundo- O prazoentre a convocaçãoe a realizaçãoda assembleia geral não
poderáser inferiora quarenta e oito horas.

10
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Parágrafo terceiro - A Assembleia Geral, somente se instalará e deliberará com a
presença de mais da metade dos entes consorciados, exceto sobre as matérias que
exijam quórum superior nos termos deste Contrato de ConsórciolEstatutoSocial, para
as quais se exigirá o quórumqualificadocorrespondente.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As deliberações das Assembleias Gerais serão por
consenso ou por voto, que será público, nominal e aberto, na forma presencial,virtual
ou mista de acordo com a modalidade de assembleiaconvocada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Cada membro do Consórcioterá um voto, independente
dos bens e recursos que repassaraoConsórcio.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- As decisõesserão sempre por maioriaabsoluta, com voto
de qualidade do Presidente em caso de empate, ressalvadasas alterações contratuais
elou estatutárias que obedecerãoao quórum qualificado de 2/3 (dois terços). Ocasiões
em que não se aplica o voto de qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Assembleia Geral somente deliberará sobre os
assuntos da pauta, que devem ser específicos, sendo vedada a inclusão em pauta de
tema sob o título de “assuntos gerais” ou “assuntos de interesse geral” ou expressão

equivalente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os assuntos que vierem à discussão, sem constar
previamente da pauta, somente poderão ser objeto de discussão, podendo ser
encaminhados para deliberação com inclusão em pauta de outra Assembleia Geral,
convocadanos termos do Estatuto Social.

CLÁUSULADÉCIMA NONA - Os assuntos levados à pauta deverãosernecessariamente
objeto de discussão pela Assembleia Geral, em busca de decisão de consenso, sendo
levados à deliberação por voto somente depois de esgotadastodasas possibilidadesde

aprovaçãoconsensual.

Seção Il - Das competências

CLÁUSULAVIGÉSIMA- Compete à Assembleia Geral:

a) Deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais do CONSÓRCIO.

b) Aprovar:
4. o PLANO DE TRABALHO ANUAL, elaborado pelo CONSELHO TÉCNICO e

apresentadopela SUPERINTENDÊNCIA.
2. a PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL elaborada pela SECRETARIA
EXECUTIVAe apresentadapela SUPERINTENDÊNCIA.

c) Definir as políticaspatrimoniaise financeiras e aprovar os programase investimentos
do Consórcio elaborados pela SECRETARIA EXECUTIVA e apresentados pela
SUPERINTENDÊNCIA.
d) Eleger em assembleia geral o SUPERINTENDENTE como representante legal e
administrador do CONSÓRCIO, para um mandato de quatro anos, com possibilidadede
recondução, bem como, determinar a perda do mandato, nos casos previstos
estatutariamente.
e) Aprovar o relatório anual das atividadesdo CONSÓRCIO,elaboradopelos CONSELHO
TÉCNICO e SECRETARIA EXECUTIVA e apresentadospela SUPERINTENDÊNCIA.
f) Apreciar, até março de cada ano, as contas do exercício anterior, prestadas pelo
SUPERINTENDENTE acompanhado do parecer conclusivodo CONSELHO FISCAL.

141
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9) Deliberar sobre as quotas de contribuições dos municípios consorciados,
especialmenteaquelas estabelecidasnos contratos de rateio.
h) Autorizar a alienação dos bens do Consórcio, bem como seu oferecimento como

garantia de operação decrédito.
i) Aprovar a solicitação dos servidores municipaispara a prestaçãode serviços junto ao
Consórcio,nos termos das respectivas leis municipaisde origem.
j) Deliberar sobre a suspensão, exclusão e penalização de consorciados.
k) Propor, apreciar e deliberar sobre propostas de alterações do presente
Estatuto/Contratode Consórcio.
1) Autorizar a entrada de novosconsorciados.
m) Deliberarsobre a mudança de sede.
n) Supervisionaros trabalhose as atividadesdesenvolvidaspelo SUPERINTENDENTE.
o) Aprovar o quadro de pessoal, suas alterações, e remuneraçãodos empregadosdo
Consórcio,mediante proposta do SUPERINTENDENTE.

Parágrafoúnico - Para as deliberaçõesa que se referemas alíneas “d” e “k” deste artigo
serão exigidasas convocaçõesde assembleias especialmentepara essefim.

CLÁUSULAVIGÉSIMAPRIMEIRA-Compete ao Presidentedo Conselhode Prefeitos:

a) Presidir as Assembleias Gerais e dar voto de qualidade.
b) Dar posse ao SUPERINTENDENTE.c) Representaros entes da Federação consorciadosperante outras esferasde governo
em assuntos de interesse comum, dentro dos limites fixados para a representação
autorizadapela AssembleiaGeral.

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA - Compete:

|- Ao Vice-Presidentesubstituiro Presidentenas ausências e impedimentos.

|| - Ao Vice-PresidenteRegional, presidiras Assembleias Regionais (quando houver).

Seção Ill - Das Atas

CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA- Nas atas das Assembleias Gerais serãoregistradas,
de forma resumida, cada uma das propostas votadas e a indicação dos resultados da

votação.
Parágrafo Primeiro — Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações
efetuadas na Assembleias Gerais mediante decisãona qual se indiquemexpressamente
os motivos do sigilo.Parágrafo Segundo - A ata será rubricada em todas as suas folhas, por aquele que a
lavrou e por quem presidiu os trabalhos da AssembleiasGeral, podendo as assinaturas
serem realizadaspor meio digital certificado.

Parágrafo terceiro — As atas serão registradas em livro próprio, devendo ser dadas às
mesmas ampla publicidade com sua publicação no sítio da internetdo CONSÓRCIO.

Parágrafo Quarto - As convocações das assembleias e reuniões deverão ser dadas
ampla publicidade com divulgaçãono sítio da internetdo CONSÓRCIO.

ParágrafoQuinto- As Assembleias Gerais poderãoser realizadaspresencialmente,de
forma virtual por teleconferência ou mista de acordo com as justificativasprevistas no

Edital de Convocação.
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CAPÍTULO ill - DA SUPERINTENDÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- À SUPERINTENDÊNCIA é o órgão derepresentação
responsável pela gestão, administração, movimentação financeira e de pessoal e

prestaçãode contas do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — A SUPERINTENDÊNCIA tem como titular um
SUPERINTENDENTE, com poderes de administração do CONSÓRCIO, que será
assessorado e auxiliado pelo CONSELHO TÉCNICO, SECRETARIA EXECUTIVA e seus
NÚCLEOS REGIONAIS (quando houver), podendo delegar competências.

CLÁUSULAVIGÉSIMASEXTA- O SUPERINTENDENTEocuparáempregoem confiança,
por eleiçãoda Assembleia, com mandato de quatroanos, somente podendo serdemitido
por decisão justificada do CONSELHO DE PREFEITOS em Assembleia Geral,
especificamenteconvocadaparaessefim, com quórummínimo de 2/3 (dois terços) para
deliberação e aprovação, na qual será lhe proporcionada a oportunidade para se

manifestarem ampla defesa.

Parágrafo único — Escolhido o SUPERINTENDENTE será designada ao mesmo a
administraçãodo consórcio sendo lhe dada a posse, pelo Presidentedo CONSELHO DE

PREFEITOSna própria assembleia.

CLÁUSULAVIGÉSIMASÉTIMA- Compete ao SUPERINTENDENTE:

a) Representar o Consórcio, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
podendo firmar contratados ou convênios e atos análogos, inclusive convenções
coletivas de trabalho, bem como constituir procuradores: “ad negocia” e “ad judicia”,
podendo esta competênciaser delegada parcial ou totalmenteao CoordenadorGeral da

Secretaria Executiva.b) Movimentar, em conjunto com o CoordenadorGeral da Secretaria Executiva ou com o
CoordenadorAdministrativo e Financeiro, as contas bancárias do Consórcio, podendo
esta competênciaser delegadatotal ouparcialmente.
c) Acompanhar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pela SECRETARIA
EXECUTIVA, NÚCLEOS REGIONAIS e pelo CONSELHOTÉCNICO.
d) Aprovar, a proposta de Regimento Interno do Consórcio a ser elaborada pela
SECRETARIA EXECUTIVA e suas alterações, bem como, resolver e dispor sobre casos

omissos.e) Aprovar as contratações de serviços de terceiros e convênioscom órgãos públicose
privados, conforme definidos nos planos e programas de trabalho aprovados pela
Assembleia Geral.
f) Apresentar proposta do quadro de pessoal, suas alterações, e remuneração dos
empregados do Consórcio, inclusive a do Coordenador Geral, dos Coordenadores
Regionais e dos demais integrantes da Secretaria Executiva, para aprovaçãoda
Assembleia Geral.
9) Convocar reuniões do CONSELHO TÉCNICO e do CONSELHO FISCAL, quando

necessário.
h) Prestar contas aos órgãos públicos ou privados que tenham concedido auxílios e
subvenções ao Consórcioe ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHOTÉCNICO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA —- É o árgão formado por pelo menos (2) dois técnicos
indicados por cada um dos Municípios consorciados sendo sempre a composição
paritária entre titulares e suplentes, escolhidos pelos municípios e nomeados pela

13
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SUPERINTENDÊNCIA, sendo responsável pelo planejamento das ações e serviços a
serem executadosno CONSÓRCIO, propondo seu PLANO DE TRABALHOANUAL.

CLÁUSULAVIGÉSIMA NONA- Compete ao CONSELHO TÉCNICO:

a) Incentivar e convidar técnicos e assessores municipais,de empresas e da sociedade
civil, para debater propostas, prioridades e os planos e programas de trabalho do
Consórciopodendo, para isso, constituirGruposde Trabalho, definindoobjetivos,metas

e sua composição.
b) Planejar as ações e serviços de saúde a serem executadospelo CONSÓRCIO.
c) Elaborar o PLANO DE TRABALHOANUAL.
d) Apresentar o RelatórioAnual de Atividades.
e) Deliberar quanto às questões técnicas que envolvam as ações e serviços desaúde
executadospelo CONSÓRCIO.
f) Escolhere aprovar o COORDENADORTÉCNICO do CONSÓRCIO, a ser nomeado pelo
SUPERINTENDENTE.
9) Assessoraro SUPERINTENDENTEquanto às questõesde ordem técnicados serviços

h) Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, para publicação pela
SUPERINTENDÊNCIA.

Parágrafo Primeiro - As deliberações do CONSELHO TÉCNICO serão por consenso ou
por voto, um para cada membro, respeitadaa maioriaabsoluta.

Parágrafo Segundo - O CONSELHO TÉCNICO elegerá um Presidente, com mandato de
dois anos e possibilidade de recondução, que exercerá as funções de responsável por
suas reuniõese atividades,com voto de qualidade.

CAPÍTULO V -: DA SECRETARIA EXECUTIVA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - É o órgão gerencial do CONSÓRCIO, subordinado à
SUPERINTENDENCIA, responsável pela execução dos trabalhos administrativos,
técnicos, financeiros e de movimentação dos recursos humanos, do CONSÓRCIO,
compostopela COORDENAÇÃO GERAL, COORDENAÇÕESe NÚCLEOS REGIONAIS.

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Executiva é nomeada e chefiada pela
SUPERINTENDÊNCIA, que poderádelegarfunções e, compostapelo coordenadorgeral,
coordenadores, coordenadores regionais, supervisores e técnicos, conforme
estabelecidono quadro de pessoal e no regulamentode contratações do CONSÓRCIO.

Parágrafo Segundo - A Secretaria Executiva executará os planos e programas
estabelecidos pelas instâncias de deliberação do CONSÓRCIO, e será constituída por
técnicos, empregados em confiança, em função gratificada do quadro depessoal
próprio, contratados ou cedidos pelos membros doConsórcio.

CLÁUSULATRIGÉSIMAPRIMEIRA- Compete à CoordenaçãoGeral:

a) Reportar-se ao SU PERINTENDENTE para atendimento das tarefas e trabalho da
Assembleia Geral, assim comoresponderpela execuçãodas atividadesdoCONSÓRCIO.
b) Propor a estruturação ou reestruturação administrativade seus serviços o quadro de
pessoal e a respectiva remuneração, a serem submetidos à apreciação do
SUPERINTENDENTEe aprovaçãodo CONSELHO DE PREFEITOS.
c) Contratar,promover,demitire punir empregados,bem como praticartodosos demais
atos relativos à organizaçãodo pessoal, de acordo com o SUPERINTENDENTE.
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d)Proporao SUPERINTENDENTEasolicitaçãode servidoresmunicipaispara prestarem
serviços ao Consórcio.
e) Fornecer ao CONSELHO DE PREFEITOS, ao SUPERINTENDENTE e ao CONSELHO
FISCAL todas as informaçõesque lhe sejam solicitadas.
f) Elaborar aproposta orçamentária anual e do contrato de rateio anual, a serem
submetidasao SUPERINTENDENTEe ao CONSELHO DE PREFEITOS.
9) Elaboraro balançoe o relatório de atividadesanuais, a serem submetidosao Conselho
Técnico, Conselho Fiscal e Assembleia Geral.
h) Elaboraros balancetesmensais paraciência do SUPERINTENDENTE,CONSELHO DE
PREFEITOSe CONSELHO FISCAL.
i) Elaborar a prestação de contas dos contratos de rateio, auxílios e subvenções
concedidas ao CONSÓRCIO, para ser apresentado pelo SUPERINTENDENTE aos

Municípios ou ao órgão concedente.
i) Publicar, anualmente, no jornal de maior circulação dos municípios consorciados, ou
jornal de maior circulação da região, o balanço anual do Consórcio e o Quadro do

Pessoal.
k) Os procedimentospara compras,aquisiçãode serviçose outras despesas dentro dos
limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral e definido pelo
SUPERINTENDENTE, desde que estejam de acordo com o plano de atividades e

programasaprovadospelos mesmos.
1) Autenticar, junto com o SUPERINTENDENTEos livros de atas e registros próprios do

Consórcio.
m) Movimentar, em conjunto com o SUPERINTENDENTE ou com o Coordenador de
Administrativo e Financeiro,as contas bancárias do Consórcio.

CAPÍTULO VI - DA ELEIÇÃO E DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTEE DOS
ADMINISTRADORES

CLÁUSULATRIGÉSIMA SEGUNDA - O Presidente do CONSELHO DE PREFEITOSserá
eleito em Assembleia especialmente convocada, podendo serem apresentadas
candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Primeiro- Para os cargos de Presidentedo CONSELHO DE PREFEITOS,Vice-
Presidentee Vice-PresidentesRegionais (quando houver), somente serão aceitos como
candidatosChefes do Poder Executivo de ente consorciado.

Parágrafo segundo - O Presidente do CONSELHO DE PREFEITOS será eleito por
aclamaçãoou voto, por maioriaabsoluta,para mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo terceiro - Se nenhum candidato obtivermaioriaabsolutade votos,proceder-
se-á ao segundo escrutínio, onde concorrerão os dois candidatos mais votados na

primeira votação.

Parágrafo quarto - Não poderão se candidatar os Chefes de Executivo de ente
consorciado que estiver em débito com o CONSÓRCIO na data da eleição.

Parágrafo quinto - A eleição do VICE-PRESIDENTE e dos VICE-PRESIDENTES
REGIONAIS se dará concomitantemente com a eleição para PRESIDENTE,
independentementede formação de chapa, através de candidaturas individuais.

Parágrafo Sexto - Somente serão eleitos Vice-Presidentes Regionais em caso de
instituição de NUCLEOS REGIONAIS, peio CONSÓRCIO.
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CLÁUSULATRIGÉSIMATERCEIRA-Proclamadoo resultadoeeleito o Presidente e Vice-
Presidente e Vice-Presidentes Regionais, passará a Assembleia Geral à eleiçãodo
SUPERINTENDENTE, quando coincidente ao final do mandato de Presidente,utilizando
o mesmo procedimento adotado para a eleição do Presidente do CONSELHO DE

PREFEITOS.

Parágrafo primeiro — Quando a eleição do SUPERINTENDENTE não coincidir com a
eleição para Presidência, Vice-Presidência e Vice-Presidência Regional do
CONSÓRCIO, será realizada designada assembleia específica para tanto, devendo
seguir o mesmo procedimento adotado para a eleição da presidência e vice-
presidênciasdo Conselho de Prefeitos.

Parágrafo segundo- Poderão ser apresentadascandidaturas nos primeiros 30 (trinta)
minutos da assembleia, que deveráter apoio de no mínimo 1/5 (um quinto) dos membros

do Conselho de Prefeitos.

Parágrafo terceiro — Escolhido o SUPERINTENDENTE será designada ao mesmo a
administração do consórcio sendo lhe dada a posse, pelo Presidente do CONSELHO DE

PREFEITOSna própriaassembleia.
Parágrafo quarto — Em caso de necessidadede antecipação da Assembleia de eleição
do Presidentee Vice-Presidentee Vice-PresidentesRegionais, sendo realizadaantes do
fim do mandato vigentepara um novo mandato, a posse se dará no dies a quodo término

do mandato anterior.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - À destituição do Presidente do CONSELHO DE
PREFEITOS e do SUPERINTENDENTE se dará em Assembleia Geral, especialmente
convocadaparaessefim, que se instalaráe deliberarácom o quórum mínimode 2/3 (dois

terços).
Parágrafoúnico- No Procedimentode destituição será garantida a ampla defesa.

CAPÍTULO VIl - DO CONSELHO FISCAL

CLÁUSULATRIGÉSIMA QUINTA- O CONSELHO FISCAL é o órgão de controle interno
do CONSÓRCIO constituído por representantes das Secretarias ou Diretorias
Financeirasdos Municípios consorciados,com competênciapara fiscalizaras contas a

serem prestadas pela SUPERINTENDÊNCIA do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - É o órgão formado por (2) dois representantes (um
titular e um suplente) indicados através de portaria por cada um dos Municípios
consorciados sendo sempre a composição paritária entre titulares e suplentes,

empossados peloSuperintendente.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O Conselho Fiscal será dirigido por uma Diretoria
constituída por um Presidente, um Vice-Presidente,um Secretário e suplentes, eleitos
em escrutínio aberto para o mandato de 02 (dois) anos.

CLÁUSULATRIGÉSIMA OITAVA - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente, e por
decisão da maioria de seus integrantes, poderá convocar o SUPERINTENDENTE ou o
COORDENADOR GERAL, para esclarecimentos ou providências quando forem

verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou
patrimonial, ou ainda quando ocorrer inobservância de normas legais, estatutárias ou

regimentais.
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CLÁUSULATRIGÉSIMANONA - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a contabilidade do CONSÓRCIO.
b) Acompanhare fiscalizaras operaçõeseconômicasou financeiras da entidade.
c) Exercer o controle de gestão e de finalidade do CONSÓRCIO.
d) Exercer o controle sobre o plano de trabalho,proposta orçamentária, balanços e
relatórios e prestaçõesde contas, a serem submetidosà Assembleia Geral.
e) Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno para publicação pelo

SUPERINTENDENTE.
f) Elegerseu Presidente, Vice-Presidente e Secretário e respectivossuplentes.
9) Indicar representante para participar de reuniões do Conselho Técnico e da

Assembleia Geral, quando convidado.
h) Emitir pareceres quando da prestação de contas anuais do consórcio antes de sua

apreciação pela Assembleia Geral.
i) Exercero Controle Interno do CONSÓRCIO.

Parágrafoúnico-O Conselho Fiscal poderá contarcom apoio técnico de um Controlador
Interno, nomeado pelaSuperintendência.

TÍTULO Ill - Dos RecursosHumanos

CAPÍTULO | - DAS ADMISSÕES DE PESSOAL

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMA - O Consórcioterá empregadosa serem contratados nos
termos previstos pelo 82º, do art. 6º, da Lei Ordinária, 11.107, de 06 de abril de 2005, e
cujo número será fixado em relação aos serviços, por proposta elaborada pela
SUPERINTENDÊNCIA e decisãoda Assembleia Geral.

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMA PRIMEIRA-O número de empregadospoderáser alterado
em razãode aumento ou redução na demanda dos serviços, por decisãodaAssembleia
Geral.

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMA SEGUNDA - O preenchimentodos empregos se dará por
processo seletivo e em confiança para coordenação, supervisão, direção, chefia e
assessoramento, respeitadas as regras de nomeação de empregos em confiança
estabelecidas para os casos específicos previstos no Estatuto e no Regulamento de

Recursos Humanos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A contratação de pessoal portempo
determinadopara atender a necessidadetemporária de excepcional interessepúblico,
deveráse dar nas seguinteshipóteses:

a) Nos casos de vacância ocasionados por férias, licença remunerada de qualquer
natureza,afastamentodo trabalho por motivode doença, morte, pedido de demissão ou
demissão de empregado,limitado ao prazo de um ano, até que seja viável a elaboração
de processoseletivo para contratação.
b) Nos casos de aumento incomum de demanda dos serviços, devidamente justificadoe
por decisãoda Assembleia Geral, pelo prazo máximode seis meses.
c) Nos casos de calamidade pública, estado de emergência e nas ocorrências de
epidemias, devidamente registrados e homologados, conformeo evento.
d) Nos casos de iminenteperigo de supressãodos serviços ocasionadoporparalisação
ou greve de empregados,assim como, nas emergências,devidamente justificadas.
e) Nos casos em que houver risco se soluçãode continuidadede serviço essencial.
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Parágrafoúnico- Não se admitiráa contratação nos moldes previstosno presente inciso
fora das hipóteses previstas nas alíneas anteriores, assim como, não se tolerará a

perpetuaçãoda contratação temporária.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA- Os salários dos empregadosseguirão quadro
próprio, ficando limitado ao mínimo dos valores pagos pela respectiva categoria de
classe fixado em convenção coletiva de trabalho da qual tenha participado o
CONSÓRCIO e ao máximo pelo teto fixado para os Ministros do SupremoTribunal

Federal.

TÍTULO IV - DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS E ATOS ANÁLOGOS

CAPÍTULO |- DOS CONTRATOS DE GESTÃO E TERMOS DE PARCERIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA — O CONSÓRCIO poderá firmar contrato de
gestão e termos de parceria para consecução de suas finalidades, respeitadas as
disposiçõesda Lei 9.637/98, que instituiu asOrganizações Sociais, Contratosde Gestão
eo Programa Nacional de Publicação, e da Lei Federal n.º 9.790, de 23 de marçode 1999,
que instituiu asOrganizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP e seus
respectivos decretos regulamentadores, devendo os Municípios consorciados
providenciar aLegislação municipal autorizativa.

Parágrafo Único - As contratações estipuladas na presente cláusula deverão
necessariamente ser previamente aprovadas pelo CONSELHO FISCAL, a quem se
encaminhará o protocolo de intenções firmado com as entidades civis parceiras,
detalhandotoda matériaa serdeliberada.

CAPITULOll - DOS CONVÊNIOS

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMA SEXTA— O CONSÓRCIOpoderáfirmarconvêniosetermos
de cooperação com pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou
estrangeiras podendo receber recursos paratanto.

CAPÍTULO Ill - DOS CONTRATOS DE RATEIO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - O CONSÓRCIO firmará com osMunicípios
consorciados CONTRATO DE RATEIO, por meio do qual os entes consorciados se
obrigarão a fornecer recursos financeiros para a realizaçãodas despesas do consórcio
público para seu custeio ou investimentos.

Parágrafo primeiro — Os contratos de rateio serãofirmados a cada exercício com base
no PLANO DE TRABALHO e na PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA anuais, destinados
primordialmente à manutençãodo CONSÓRCIOe à realização de programas, ações e

serviços de saúde.

Parágrafo segundo- Para realizaçãode investimentos,poderãoser firmados contratos

de rateio específicos.

CAPÍTULO IV- DOCREDENCIAMENTO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA -— O CONSÓRCIO poderá estabelecer
procedimento de credenciamento, para serviços de saúde, devendo nestes casos
estabelecer uma TABELA DE PREÇOS UNIFORMES para os serviços a serem
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contratados e LISTA DE CREDENCIADOS com ampla publicidade, para que os
municípios e usuários do sistema possam escolher aquele que melhor lhes aprouver.

TÍTULOV- DAS FINANÇAS

CAPÍTULO | - PATRIMÔNIO E RECURSOSFINANCEIROS

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMA NONA - O patrimôniodo CONSÓRCIOserá constituído:

|- Pelos bens que vier a adquirir a qualquertítulo.
1I - Pelos bens que lhe forem doadospor entidadespúblicase privadas.

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMA - Constituem recursos financeiros do Consórcio:

|- Os repasses dos Municípios procedidos em razão dos contratos de rateio,previstos
no art. 8º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005.
|l- Dos repassesde empresas e entidades,consoanteConvênios termos ecooperação.
WII - A remuneração dos próprios serviços, inclusive os decorrentes da gestão de
contratos firmados pelo consórcio, quando previsto em edital de convocação.
IV — Os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou

particulares.V- As rendasde seu patrimônio.
VI - Os saldos dos exercícios.
VIl- As doações e legados.
VIII— O produto da alienaçãode seus bens.
IX- O produto das operaçõesde crédito, permitidas por lei.
X-— As rendas eventuais, inclusive as resultantesde depósito e da aplicação de capitais.
XI - O produto da arrecadação destinado aos Municípios por força do art. 158, |, da
CONSTITUIÇÃO DEFERAL, do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo

CONSÓRCIO.

TÍTULOVI - DISPOSIÇÕESGERAISE FINAIS

CAPÍTULO | - DEMISSÃOou RETIRADA, EXCLUSÃO, DISSOLUÇÃO, DIREITOS E
DEVERES

Seção|-Da Demissãoou Retirada

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Cada consorciado poderá se retirar a
qualquer momento da sociedade, desde que denuncie sua participação com prazo
nunca inferior a 180 (centoe oitenta) dias, cuidandoos demais consorciadosde acertar
os termos da redistribuição de custosdos planos, programas& projetosde que participe
oretirante.

Parágrafo Primeiro- São condições imprescindíveispara a validadedo ato de retirada:

a) Estar o ente consorciado quite com o CONSÓRCIO, sem qualquer débito vencido
pendentede liquidação.
b) Ser autorizadopor lei específicaaprovada pela respectiva Câmara Municipal do ente
retirante.

Parágrafo Segundo - Manifestando o ente sua vontadede retirar-se e existindo débitos
vencidos pendentes, deverá o mesmo providenciar o seu pagamento ou Termo de
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Confissão e Parcelamento de Divida, a ser propostopelo SUPERINTENDENTE e

aprovado pela Assembleia Geral.

Parágrafo Terceiro - Aprovado o parcelamento da dívida o ente consorciadoficará
suspenso, não recebendo qualquer prestação dos serviços, ficandoobrigado,todavia,
a pagar as despesas operacionaisdo CONSÓRCIO relativas à cota fixa, até a liquidação

total de seu débito.

Parágrafoquarto - Aretirada promovidasem o cumprimentodas formalidadesprevistas
nos dispositivos anteriores, sendo considerada irregular por decisão da Assembleia
Geral, implicará em multa civil ao Município no percentual de 400% (cem por cento) do
débito existentee representaçãoao MinistérioPúblicoe ao Tribunalde Contas doEstado
de São Paulo a ser formalizada pela SUPERINTENDÊNCIA.

Seção Il- Da Suspensão e daExclusão

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMASEGUNDA — O consorciado poderá:

| - Ser suspenso por ato do SUPERINTENDENTE quando em mora com as cotas do
contrato de rateio e sendo notificado aos pagamentos vencidos não os realizarem nos

prazos fixados.
Parágrafo único - A suspensão poderá abranger & prestação total ou parcial dos
serviços o que será determinadono ato de suspensão e notificado ao consorciado.

Parágrafosegundo - A mora contratual poderá ser suspensapelo consorciado, pela
apresentaçãono prazo de respostada notificação previstano item anterior, propostade
pagamento dos débitos, para apreciaçãoe aprovaçãopela SUPERINTENDÊNCIA.

Parágrafo terceiro - Não sendo aprovada a proposta pela SUPERINTENDÊNCIA a
proposta, a pedido do consorciado, poderá ser levada à apreciação e aprovação pela

Assembleia Geral.

| - Ser excluídodo quadro social do CONSÓRCIO por decisãoda Assembleia Geral:

a) Quando tenha deixado de incluir, no orçamento da despesa a dotação devida ao
CONSÓRCIO para cumprimento do contrato de rateio firmado, sem prejuízo da
responsabilidadepor perdas e danos e representaçãoaos órgãos de fiscalização (MP e

TCESP) a ser promovidapelo SUPERINTIENDENTE.

b) Quando tenha deixado de repassar as cotas do contratode rateio, e não apresentar
proposta de pagamento prevista no parágrafosegundodo inciso anterior.

Seção lil - Da Extinção

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMATERCEIRA - O Consórcio somente será extinto por
decisãode Assembleia Geral,especialmenteconvocadapara esse fim, e pelovoto deno
mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA— Em caso de extinção, os bens e recursos do
CONSÓRCIO reverterão ao patrimônio dos consorciados, proporcionalmente às
inversõesfeitas, ou a entidadecom as mesmas finalidades e natureza jurídica, indicada

pela Assembleia Geral.
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Parágrafo Primeiro — Os consorciados que participam de um investimento, que O

entendam indiviso, poderão optar pela reversãoa apenas um deles, escolhido mediante
sorteio ou conforme for acordado pelos partícipes, na Liquidação do CONSÓRCIO,
mediante homologação da Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo - Os consorciados deverão providenciar a liquidação do
CONSÓRCIO com a devida quitação de todas as obrigações existentes e as reversões
pertinentes sob pena de responsabilidadepessoal de seusrepresentantes.

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMAQUINTA- Aplicam-se às hipóteses do artigo anterior ao
caso de encerramento de determinadaatividade do Consórcio, cujos investimentosse

tornem ociosos.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMASEXTA - Os consorciados que se demitirem (retirarem
espontaneamente) e os excluídos do quadro social somenteparticiparãoda reversão
dos bens e recursos da sociedade, quando de sua extinção ou encerramento, da

atividade de que participem.
ParágrafoÚnico - Qualquer consorciado pode assumir os direitos daquele que saiu,

medianteressarcimentodos investimentosque este fez na sociedade.

SEÇÃO IV - DIREITOS E DEVERES

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMASÉTIMA - São direitosdos consorciados,a utilizaçãodos
serviçosobjeto do consórcio nos termosdo presenteEstatuto,e dos contratos de rateio,
desde que em dia com suas contribuições aoCONSÓRCIO.

CLÁUSULAQUINQUAGÉSIMA OITAVA— São deveresdos consorciados,cumprire fazer
cumpriropresente Estatuto e os termos dos contratos de rateio.

CAPÍTULO Il- DISPOSIÇÕESFINAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMANONA - O consórcio ora intencionado fica autorizado à
gestão dos serviços objeto do presente termo, dentro de suas finalidades precípuasjá
elencadase na suaárea de atuação,respondendopelos Municípiosconsorciadosdentro
dos limites da prestação de serviçoscontratada.
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - O consórcio também fica autorizado alicitar ou outorgar
concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços, nos limites de suas
competências,mediante decisãoda Assembleia Geral.

CLÁUSULASEXAGÉSIMAPRIMEIRA- Os contratos de programafirmadoscom órgão ou
entidade de um dos entes da Federação consorciados, para prestação deserviços,
dependerãodeprotocoloprévio de intenções,aprovadopela Assembleia Geral.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - Os serviços prestados pelo Consórcio deverão
obedeceraos critérios técnicos estabelecidospelo SUS.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - Os Municípios consorciados respondem
subsidiariamente pelas obrigações gerais assumidas pelo CONSÓRCIO e
solidariamentepelas obrigações trabalhistas de seus empregados.

Parágrafo Único - O SUPERINTENDENTE, administrador do CONSÓRCIO, e os
representantes legais dos consorciados não responderão pessoalmente pelas
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obrigações contraídas com a ciência e em nome do CONSÓRCIO, mas assumirão as
responsabilidades por atos praticados de forma contrária à lei ou às disposições
contidas neste Estatuto.

CLÁUSULASEXAGÉSIMAQUARTA-Oprimeiroexercíciosocial do Consórcioencerrar-
se-á em 31 de dezembrode 2022.

respectivos orçamentos os recursos necessários para satisfazer as obrigações
estabelecidaspela Assembleia Geral, nos moldes dos contratos de rateio firmados.
Parágrafo Único - Para o exercício de 2022, os consorciados comprometem-se a
providenciar a abertura de crédito adicional especial, se necessário, para osefeitos
previstos no “caput” deste artigo.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - A SUPERINTENDÊNCIA promoverá o registro do
presente instrumento no Cartório de Registro Civil das PessoasJurídicas, na cidade de
sua sede, para que o Consórcioadquira personalidadejurídica.

CAPÍTULO Ill - DO FORO

foro de sua sede.

Limeira, 05 de julho de 2022.

João Victor Barboza
Município de Águas de São Pedro

ZeedivaldoAlves de Miranda
Município de Engenheiro Coelho

Nelita Cristina Michel Franceschini
Município de Iracemápolis

LucianoSilva Almeida
Município de Piracicaba

LázaroNoé da Silva
Município de Santa Gertrudes

ThiagoSilva
Municípiode São Pedro

José Adinan Ortolan
Município de Cordeirópolis

Diego Heron Pinheiro
Município de Ipeúna

Mario Celso Botion
Município de Limeira

Gustavo Ramos Perissinotto
Município de Rio Claro

JosiasZani Neto
Município de Santa Maria da Serra



Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustres vereadores.

Com nossas cordiais saudações, encaminhamos a essa Egrégia
Edilidade para a devida apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso Projeto de Lei que tem
por objeto ratificar o Ptotocolo de Intenções do CISMETRO LIMEIRA, estabelecido entre os

Muicípios participantes e OConsórcio.
Durante tratativas entre seus consorciados, decidiu-se pela

necessidade de uma cisão em relação ao CISMETRO 1 (Holambra), com a finalidade de

estabelecer uma melhor gestão regionalizadadoConsórcio.
Em assembléia geral do CISMETRO ficou aprovada a cisão proposta

para a constituiçãode um novo consórcio a partir do CISMETRO 1 (Holambra), surgindo, com

efeito, o CISMETRO2 (Limeira).
A área de atuação do CISMETRO LIMEIRA corresponde aos

Municípiossignatários do presente Protocolo de Intenções, localizados na Região de Piracicaba,
tendo como sede inicial do Consórcioo Município de Limeira.

Os Municípios oriundos da cisão do CISMETRO 2 - Limeira,
permanecerãoconsorciados ao CISMETRO 1 (Holambra) até que todas as atividades do novo
consórcio estejam em funcionamento, devendo a desvinculação se realizar de forma gradual e

progressiva.
Ressaltamos que o Protocolo de Intenções constante do Anexo 1 foi

submetido inicialmente aos Conselhos Municipais de Saúde e, aprovado em todos os

Municípios (Ata do Conselho em anexo).
Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha

iniciativa e restando bem demonstrado o relevante interesse público que ampara a mensagem,
submeto o presente projeto de lei à apreciaçãodessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o

seu indispensável aval.
Na oportunidade, renovo à Vossa Excelência e aos Senhores

Vereadores meus protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

É Es
GO S O DA SILVA

feito
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Limeira (SP), 09 de Maio de 2022.

Ofício Circular Nº 005/2022

Senhor Prefeito,

Em razão do processo de Cisão do CISMETRO — Consórcio Intermunicipal
de Saúde na Região Metropolitana de Campinas e a constituição do CISMETRO
PIRACICABA — Consórcio Intermunicipalde Saúde na Região Metropolitana de Piracicaba
e, diante da aprovação dos municípios participantes em reunião realizada em
05/05/2022, encaminhamos o Extrato de Publicação do Protocolo de Intenções firmado
entre os municípios participantes e o Consórcio, para publicação no site oficial das
respectivas prefeituras com sua disponibilização até o dia 09 de junho de 2022.

Ressaltamos ainda, que o Extrato de Publicação seja, no mesmoperíodo,
ratificado junto aos Conselhos Municipais de Saúde, devendo os municípios promoverem
a devolutiva ao Consórcio, com as sugestõesde mudançase as atas de aprovação pelos
conselhos municipais até o dia 10 de junho de 2022, para que seja realizada a revisão
final pelo grupo de trabalho e a elaboração da minuta de Projeto de Lei a ser
encaminhada aos Legislativos Municipais para a ratificação do Protocolo de Intenções,
com devolutiva pelos Municípios até o dia 10 de julho de 2022.

No extrato de publicação em anexo há espaços em branco, onde cada
município preencherá os dados antes da publicaçãoem site oficial da Prefeitura.

Continuando sempre à disposição,

Heels)
MESSIAS HUMBERTO DE OLIVEIRA

Coordenador Regional do CISMETRO

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Prefeito
Thiago Silvério da Silva
Prefeitura Municipal de São Pedro

SÃOPEDRO—SP



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO — PROTOCOLODE INTENÇÕES nº 01/2022. O Município de
São Pedro, com sede domicílio e foro à Rua Valentim Amaral nº 748 — Centro São Pedro-

SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 46.415.998/0001-96,
representada por seu Prefeito Municipal Thiago Silvério da Silva, brasileiro, solteiro, com
RG nº 32.282.402-3 e CPF nº 288.542.248-39, residente e domiciliado na RuaValentim
Amaral nº 748, centro - São Pedro/SP, com fundamento no 55º, do art. 3º, da Lei nº
11.107/2007 e nos 88 7º e 8º, do art. 5º, do Decreto nº 6.017/2007, TORNA PÚBLICO o

| PROTOCOLO DE INTENÇÕES, firmado entre os Municípios de Águas de São Pedro,
Charqueada, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira,

. Rio Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro nos termos e fundamentos
do disposto no p. único do art. 23, art. 241, art. 173, art. 196 e caput do art. 197, da
Constituição Federal e no que dispõe o p. 1º do art. 1º e o p. 2º do art. 6º, da Lei
Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005, para o estabelecimento de umaassociação
civil sem fins lucrativos e de caráter assistencial e de utilidade pública e por tempo
indeterminado, nos termos do art. 44,, do Código Civil a denominar-se como
CONSÓRCIO INTERMUNICIAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA DE
PIRACICABA — CISMETRO PIRACICABA, que se regerá pelo disposto no p. único do
art. 23, art. 241, art. 173, art. 196 e caput do art. 197, da Constituição Federal e no que
dispõe o p. 1º do art. 1º eo p. 20 do art. 6º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril
de 2005, Lei Ordinária nº 8.080, de 19 de setembro de 1990e Lei Ordinária nº 8.142, de
28 de dezembro de 1990, terá como sede o Município de Limeira - SP, com participação
dos municípios de Águas de São Pedro, Charqueada, Cordeirópolis, Corumbataí,
Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes,
Santa Maria da Serra e São Pedro, com vigência por prazo indeterminado, com as
seguintes finalidades: As finalidades do Consórcio são: I — Atuar no apoio técnico e
logístico para os municípios consorciados, para viabilizar o planejamento e execução de
projetos e medidas destinadas a assegurar à assistência à saúde aos cidadãos dos
Municípios consorciados, garantindo de forma universalizada, integralizada e equitativa a

execuçãodas ações e serviços de saúde, nos níveis de complexidade básica, médiae alta,
atuando para dar efetividade aos: a) Programas de saúde familiar. b) Programas de

. triagem e encaminhamento à rede hospitalar regional. c) Programas de atendimento
regional em especialidadesmédicas, procedimentos de média complexidade e internações
(AIH), com ênfase ao atendimento à população de baixa renda. d) Serviços de
diagnóstico laboratorial e por imagens. e) Outros programas e ações de interesse de
parte ou da totalidade dos Municípios consorciados, estabelecidos nos Planos de Trabalho
e Orçamentos Anuais. IL — Representar o conjunto dosMunicípios que o integram junto
aos órgãos integrantes do SUS — SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos de interesse
comum, quando designado, perante quaisquer outras entidades de direito público ou
privado, nacionais ou internacionais, inclusive com participação nas Conferências
Municipais, Regionais, Estaduais e Macionais de Saúde. II — Promover formas articuladas
de planejamento do desenvolvimento da saúde regional, criando mecanismos conjuntos
para consultas, estudos, execução, fiscalização e controle de atividades que interfiram na
qualidade da saúde pública na área de atuação, de acordo com as necessidades e
demandas dos municípios consorciados. IV — Estabelecer mecanismos, atos e contratos
que possibilitem a disponibilização de ações e serviços de saúde previstos no Plano de
Trabalho, Orçamento e Contratos de Rateio Anuais. Para o cumprimento de suas



finalidades, O CONSÓRCIO poderá: a) Adquirir os bens que entender necessários, os quais
integrarão o seu patrimônio. b) Firmar convênios, contratos, contratos de gestão, termos
de parceria, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
de outras entidades e órgãos do Governo ou da iniciativa privada. c) Contrair
empréstimos, abrir, fechar e movimentar contas correntes em estabelecimentos
bancários, emitir, endossar, aceitar cambiais, notas promissórias, duplicatas, cheques e
demais títulos de crédito, renunciar à direitos e transigir, dar cauções, avais e fianças em
operações de interesse do Consórcio, observadas as disposições estatutárias aplicáveis d)
Prestar a seus associados coletiva ou individualmente serviços de qualquer natureza,
fornecendo recursos humanos & materiais, para execução de ações e serviços desaúde
objeto do presente contrato de consórcio que lhes correspondam, nos termos do art.241
da Constituição Federal, do Plano de Trabalho, Orçamento e Contrato de Rateio Anuais.
e) Atuar como gestor dos contratos fifmados para prestação dos serviços aos Municípios,
podendo inclusive referida gestão ser remunerada. O texto integral do Protocolo de
Intenções está disponibilizado no <ítio oficial da Prefeitura de São Pedro, noendereço
eletrônico saopedro.sp.gov.br, podendo ser consultado por qualquer interessado, e, com
prazo de trinta. dias para manifestação e apresentação de propostas ou sugestões que
poderão ser encaminhadas pelo e-mailprefeitosaopedro.sp.gov.br. São Pedro, 19 de

maio de 2022, Prefeito Thiago Silvério da Silva
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São Pedro, 24 de maio de 2022.

Ofício nº 99/22 - GP

Ref: Ofício Circular nº 005/2022

Hustríssimo Senhor

. Com os nossos cordiais cumprimentos e em

atenção ao Ofício em epígrafe, solicitamos a W.Sa., que seja solicitada reunião
extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, para ratificação do Extrato de

Publicação anexo.
Nosso peditório se faz necessário em virtude

do processo de cisão do CISMETRO - Consórcio Intermunicipal de Saúde daRegião
Metropolitana de Campinas e a constituição do CISMETRO PIRACICABA— Consórcio
Intermunicipal da Região de Piracicaba, o que demandaa ratificação do I. Membros do
mencionadocolegiado, e a elaboração de sugestõesde mudanças.

Enfatizamos que todo este processo deverá

discorrer no máximo até dia 10 de junho p-futuro, para que seja realizada a revisão final
pelo grupo de trabalho e a elaboração do Projeto de Lei que teremos que encaminhar à

aprovação do nossoLegislativo.
Sem mais para o momento e a inteira

disposição para esclarecimentos eventualmente necessários, agradecemos a especial
atenção que sempre recebemos é reiteramos protestos da mais alta consideração e apreço    TO DA SILVA

Municipal
T OS

Ilmo.Sr..
Leandro Carneiro Sancbes

| DD. Secretário Municipal de Saúde
São Pedro - SP

Q R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13520-000

E (19) 3481-9200 “Ea contatoOsaopedro.sp.gov.br f CNPJ: 46.415.998/0001-96  
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AMIGOSILVÉRIO DA SILVA
Preteio

puto. éregiaradonaSecretariadeGovernodaMunicipalidadedoSãoPedro aoudercaci“iadoco demaioduaodedoismi evise edois.

CLAUUINESFRANCODEANBUDA
Secmiário

 SÃO PEDRO terça-feira, 24 de maio de 2022 2  
PORTARIANº4472 DE18DEMAIODE2022.

Dispõesobremonicaçãode cidadão paro ocuzar
Cargoomcomistãoe 65outrasprovidências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Municipio de São Pedro. Enado de

SãoPaulo, ousodesua utmibuiçõeslegais.
RESOLVE:

As 1º Nommar 0 vidadão NEY NIELSEN. RG 12.247.100-3 SSPISP. CREME

089.165.348-09,paraocupar o CargoemcomistãodeASSESSORDE GOVERNONIVEL 1.
declaradoem leidelivrenomeação eexoneração.constantedo Anexo 1datai
Somelamon Mass43,de02de ja de2013,vinculadoàSereia Munral

“At, 2ºEstapoctacaentra emvigorna datadesuapublicação.

THIAGOSILVÉRIO DA SILVA a

Prefeito

Publicado,eregistradona Sesretacia de Governoda MunicipalidadedeSão Pedro nos desoio
“iasdo«nésdemaiodo anodedismil evinte edois.

CLAUDINESFRANCODEARRUDA  Secretário

Ecs RJRSAS Q:= PROTOCOLODE INTENÇÕESnº01/2022.
O Município de São Pedro. com sede domicilioe foro à Rua Va-

lentim Amaral nº 748 - CentroSão Pedro-SP,pessoajurídica de direi
to público interno, inscrito no CNPJ/MF 46.415998/0001-96,repre-
sentada por seu Prefeito Municipal Thiago Silvério da Silva. brasileiro,
solteiro, com RG nº 32.282.402-3e CPF nº 288.542.248-39,residente
e domiciliadona Rua ValentimAmaral nº 748, centro - SãoPedro/S.
com fundamentono 85º, do art 3º. da Lei nº 11107/2007e nos 857º
e 8º, do art. 5º, do Decretonº 6.017/2007,TORNA PÚBLICO o PROTO-
COLO DE INTENÇÕES, firmado entre os Municípios de Águas de São
Pedro, Charqueada,Cordeirópolis, EngenheiroCoelho. Ipeúna, irace-
mápolis, ftirapina, Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes. Santa Maria da
Serra e SãoPedro nos termos e fundamentosdo dispostono p.único
doart.23, art 241, art. 173, art. 196 e caput do art. 197. da Constituição
Federal e no que dispõe o p. 1º do art. 1º eo p.2º do art 6º. da Lei
Ordinárianº 11107. de 06 de abril de 2005, para o estabelecimentode
uma associaçãocivil sem fins lucrativos e de caráter assistencial o de”
utilidadepública e por tempo indeterminado, nos termos do art 44.
do Código Civil, a denominar-secomo CONSÓRCIO INTERMUNICIAL
DE SAÚDENA REGIÃO METROPOLITANADE PIRACICABA - CISMETRO
PIRACICABA, que se regerá pelo dispostono p. único do art 23, ar.

Expódientes Dicrio Oficial do Municípiode São Pedro | Site:varasaopedrospgovbr
Administração: ThiagoSivérioda Siva - Prefeito | Giuliano GocondoGhiromi Antoneih -Vice-pretesto
Jornalista responsável: SimoneToledo LemeCôncico- MTB 24153/59
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DIÁRIO OFICIAL
241, art 173, art. 196 e caput do art 197, da ConstituiçãoFederal e no
que dispõe o p. 1º do art. 1º e o p. 2º do ar. 6º, da Lei Ordinária nº
11107. de 06 de abril de 2005, Lei Ordinêria nº 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990eLei Ordinária nº 8142, de 28 de dezembrode 1990,
terá como sede o Município de Limeira - SP, com participação dos
municipiosde Águas de São Pedro, Charqueada, Cordeirópolis,Co-
rumbatai,EngenheiroCoelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina. Limeira.
Rlo Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro, com
vigência por prazo indeterminado, com as seguintes finalidades: As
finalidades do Consórcio são: | - Atuar no apoio técnico e logisti-
co para os municípiosconsorciados,para viabilizar o planejamentoe
execução de projetos e medidas destinadas a assegurara assistência
à saúde aos cidadãos dos Municípiosconsorciados,garantindo de
forma universalizada, integralizada e equitativaà execuçãodas ações
e serviços de saúde, nos níveis de complexidadebásica, média e alta,
atuando para dar efetivicade aos: a) Programasde saúde familiar, O)

Programasce triagem e encaminhamentoà rede hospitalarregional.
e) Programas de atendimento regional em especialidades médicas,
prsscedimentos de média complexidade e Internações (AIH), com
ênfase ao atendimento à população de baixa renda. d) Serviços de
giagnóstico laboratorial e por imagens. e) Outros programas e ações
ce interesse de parte ou da totalidade dos Municipios consorciados.
estabelecidos nos Planos de Trabalho e OrçamentosAnuais. ll - Re-

presentar o conjunto dos Municipiosque O Integram junto aos óm
gãos integrantes do SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos
de interesse comum, quando designado, perante quaisquer outras
entidades de direito públicoou privado, nacionais ouinternacionais,
indusive com participação nas Conferências Municipais, Regionais,
Estaduaise Nacionais de Saúde. lil - Promover formas articuladas de
Dlanejamentodo desenvolvimentoda saúde regional.criando meca-
nismos conjuntos para consultas, estudos, execução, fiscalização e
Controle de atividadesque interfiram na qualidadeda saúde pública
na área de atuação, de acordo com as necessidades e demandas
dos municipios consorciados. IV - Estabelecer mecanismos, atos &

contratosque possibilitem a disponibilizaçãode ações e serviços de
saúde previstosno Planode Trabalho,Orçamentoe Contratos de Ra-
teio Anuais. Para O cumprimento de suas finalidades, o CONSÓRCIO
poderá: a) Adquirir os bens que entender necessários,os quais inte-
grarão o seu patrimônio.b) Firmar convénios, contrátos. contratosde
gestão, termos de parceria, acordos de qualquer natureza, receber
auxilos, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos
do Governo ou da iniciativa privada, c) Contrair empréstimos, abrir,
fechar e movimentar contas correntes em estabelecimentosbancá-
rios, emitir, endossar, aceitar cambiais, notas promissórias,duplicatas,
cheques e demais títulos de crédito, renunciar a direitos e transigir.
dar cauções,avaise lianças em operaçõesde interessedo Consórcio,
observadas as disposições estatutárias aplicáveisd) Prestar a seus &

sociaços coletiva ou individualmenteserviços de qualquer natureza,
fornecendorecursoshumanos e materiais,para execuçãode ações e

serviços de saúce objetodo presentecontrato deconsórcioquelhes
correspondam, nos termos do art 241 da Constituição Federal, do
>jano de Trabalho, Orçamento e Contrato de Rateio Anuais. e) Atu-
ar como gestor dos contratos firmados para prestaçãodos serviços
aos Municípios, podendo inclusive referida gestão ser remunerada. O
texto integral co Protocolo de Intençõesestá disponiolizadono sítio

oficial da Prefeitura de São Pedro, no endereçoeletrônico saopedro.
spgovbr, podendoser consultado por qualquer interessado,e, com
prazo de trinta dias para manifestaçãoe apresentaçãode propostas
ou sugestões que poderão ser encaminhadas pelo e-mail prefeitoo
saopedro.segov.br.

 

São Pedro, 19 de maio ce 2022

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prateito   
3 PEDRO terça-feira, 24 do maio de 2022

DEPARTAMENTODECOMPRASELICITAÇÕES

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR
Pregão Presencialnº 83/2021
Processo:2263/2021

. Objeto: SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO. IMPLEMENTAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃODE CARTÃO ALIMENTAÇÃO
Contrato nº 013/2022-1
Contratada: MAPA ADMINISTRADORADE CONVÉNIOS F CA?-

TÕES LTDA.
Valor: R$ 1.648.250,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e oro

mil duzentose cinquenta reais)
ta: 30/03/2022

+ THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

PrefeitoMunicipal.

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO =

Tomada de Preços nº 11/2021
Processo:2.472/2021
Objeto: Execução de obra oara conclusãodo “espaço antisti-

co”, com fornecimento de mão de obra. materiais e equipamentos.
Contrato nº 50/2021-2 .
Contratada: PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CML Pi-

RACICABALTDA
Data: 02/03/2021
Prazo: 02(dois) meses.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA
Preteito Municipal

EXTRATO DE PRORROGAÇÃODE CONTRATO
Pregão Presencial01/2020
Processo: 89/2020
Objeto: Locação de Sistema de Gestão de Dados das Marca-

ções de Ponto Eletrônico.
CONTRATO Nº 059/2020-2
Empresa: BIO WORLD SISTEMAS LTDA - ME
Prazo: 12 (doze) meses
Valor globat R$ 48000,00 (quarenta e oito mil reais)
Valor mensal: R$ 4.000,00(quatro mil reais)

Data: 18/02/2022

THIAGO SILVERIODA SILVA

PrefeitoMunicipal

EXTRATO DE REEQUILIBRIODE PREÇO.

Pregão Eletrônico 52/2021
Processo 1796/2021 *

Objeto: Aquisição de pneus e câmarasce ar para a frata muri-
cipal de São Pedro. j

ATA DE REGISTRODE PREÇOnº 181/2021
Empresa: BENÍCIOPNEUSEIRELI
Alterar o valor da Ata oeRegistrode Preços referente ITEM 19 -

PNEU 215-75-R17.5 - do valor de R$520.00tquinhentose v ntereais
para R$1.066,00 (Um tmil e sessenta & seis ress) e ITEM 28 - PNEU

900xX20- do valor de R$1100.00 (Um mil e cem rea.s) para R$152490
 

  



4 PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU 5  

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

São Pedro, 30 de Maio de 2022.

Solicitação 01/22 (Urgente)

Ao conselho Municipal de Saúde.

Senhor Presidente;

Em resposta ao Oficio Numero 005/2022 CISMETRO, e ao Oficio Numero
99/22 Da Prefeitura Municipal de São Pedro venho a vossa presença solicitar que
realizem reunião extraordinária para ratificação do extrato que segue publicado
no diário Oficial do Município (anexo), e também ratifiquem documentos
contábeis dos resultados do nosso primeiro quadrimestre de 2022 (anexo).

Em tempo solicito ainda parecer de ratificação para ofícios em epigrafe e
parecer sobre apreciação dos documentos contábeis.

Sendo oque cabia-me para o momento agradeço a especial atenção
dispensada para os assuntos.

Atenciosamente 
limo.Sr..

Donato Domênico Di Lernia

DD. Presidentedo Conselho Municipal de Saúde São Pedro-SP

? Rua Emesto Giocondo, 48 - Santa Cruz - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

E (19) 3481-9370 E soudeQsaopedro.sp.gov.br 1 CNPJ: 48.415.898/0001-S6 



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO PEDRO são Pedro - Estado de São Paulo

Rua Ernesto Giocondo, n'º46— Bela Vista - São PedraiS:
Tek: (19) 3481-9370

e-mail: emssaopedrospDgmail.com

P — CEP. 13520-000

ATA 03º REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Às oito horas do dia trinta e um do mês de maio de dois mil e vinte dois, dá-se início com a primeirainá lho Municipal de Saúde de

chamada às oito horas e quinze minutos a reunião ex do conselho Sr. Donato a

São Pedro. pelo aplicativo Whatsapp, onde foi postado pelopresidente99/22 da prefeitura municipal. e
solicitação 01/22 em caráter de urgência para apreciação ao O!ício
ao ofício 005/22 da CISMETRO para ratificaçãoao extrato de publicação do protocolo de IntençõesISMETRO/Piracicaba
firmado entre os municípios participantes, ao qual informa à constiuição do €

e na Região Metropolitana de Piracicaba, para análise e
- Consórcio Intermunicipal de Saúd
ratificação do conselho; que após respeitado o tempo de análise, aprovou por unanimidade; passando
para avaliação dos documentos apresentados pela contabilidade referente ao percentual de gastos
pertinentes ao primeiro quadrimestre de 2022 da Secretaria da Saúde, composto pelos meses de

janeiro. fevereiro, março € abril de 2022, comentado neste queosrecursos próprios aplicados em
ações e serviços na saúde no primeiro quadrimestre, sendo que as despesas liquidadasatingiram um
percentual de 29.65% (vinte e nove € sessenta e cinco porcento), acumulado, pois à gestão
financeira/tesouraria da Prefeitura não apresentou O SIOSP por bimestre. Com isso consideramos O

percentual acumulado; respeitado período de análise dos documentos, OS membros aprovaram por

unianimidade, ainda com àpresença
de todos o Secretário Municipal de Saúde Leandro convidou à

todos para participarem logo mais da rimeiro quadrimestre de dois
tendo nada mais a tratar,

  

audiência pública referente ao P)

o Presidente Donato deu por encerrada a reunião 
  

 

mil e vinte e dois. não
extraordinária.que após lida sera assinada. 2.427
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a CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SÃO PEDRO
o

“eanuns

aqua! . São Pedro- Estado de São Paulo
Rua Ernesto Giocondo,nº46 — Bela Vista — São Pedro/SP- CEP. 13520-000

Tel: (19) 3481-9370

e-mait: emssaopedrosp(mgmail.com

ATA 03º REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SÃO PEDRO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

DO CONSELHOMUNICIPALDE
LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃOEXTRAORDINÁRIA

SAÚDE DE 31/05/2022

Donato Doménico Di Lernia

CPF 001.080.038-79

Aldo Alves da Silva

CPF 191.128.948-93

Aline Temporim B. daSilva

CPF 393.640.688-81

Ana Lúcia dos S. €.Salvador

CPE 140.574.908-33

Ana Maria Frei

crr 307.006.598-89

Antônio Carlos dosSantos

CPF Hai 73.578-43

Anselmo Meneghin crrO 39.263.078-89

cristiano de Almeida Oliveira CletoAcr 92 13.698-78 fe

pébora A. S.de A. Araujo Ú) A EMera Crua
e pt OB9ATA 948-01

fernando Pollo E E!
Ecopo bo PO o)

cu 18.68.528-75 Ê página 2
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e? ão Pedro — adode SãoPaulo
aj Rua ErnestoEMso;- oaauo — CEP. 13520-000

Tel: (18) 3481-9370

e-mail: emssaopedrospigmail.com

ATA 03º REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Francisco Cleiton Cardoso

CPF 337.982.748-78

Frank Alberto Raymundo

CPF 123.391,798-66

Jonas Eduardo Sepulvida

CPF 151.917.518-33

Leandro Carneiro Sanches    
   

CPF 188.656.738-77

Luis Antônio Claret Olivieri,

CPF 016.411.968-07

Marcia A. Ramos deOliveira

CPF 294.091.008-10

Marcia Dente Panfiglio

CPE 125.507.758-13

Maria José da Silva

CPF 154.894.]48-47

Saulo Vaz Brito

CPE 213.936.638-77

Fatiane 4. de Almeida França

CRI 352.754.478-09 E  
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